
Câmara Municipal 
Vitória da Conquista 

Unidade e Compromisso 

Vitória da Conquista, 26 de Abril de 2023 

A Sua Senhoria a Senhora 

Ana Sheila Lemos de Andrade 

Prefeita Municipal 

Senhora, 

Encaminhamos para sanção a seguinte Lei: 

(77) 3086-9600 
Rua Coronel Gugé - 150, 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

OF. N° 124/2023 SECGERAL/CMVC 

— LEI N°1.679 de 26 de Abril de 2023 - Dispõe sobre a denominação de 
"Largo Padre Benedito Costa Soares", a atual área verde localizada na rua 
Deputado Ulisses Guimarães (trecho entre o Terminal Rodoviário e a Poli-
clínica de Saúde), no Município de Vitória da Conquista e dá outras provi-
dências. 

nio Oliveira 

Presidente 
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